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PORTARIAS

PORTARIA Nº 069, DE 30 DE JANEIRO de 2020.
INSTITUI REGRAS PARA ENTREGA DOS GABINETES DOS 
VEREADORES COM EXERCÍCIO DE MANDATO SUSPENSO 

AOS VEREADORES SUPLENTES.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela 
Resolução nº 031/2002 e, ainda,
Considerando a situação dos vereadores cujo exercício do 
mandato se encontra suspenso e, por decisão judicial não 
podem comparecer à Câmara Municipal;
Considerando que foram convocados os suplentes desses 
vereadores para posse no dia 03.02.2020; e
Considerando ainda que nos gabinetes há, além de bens mó-
veis pertencentes ao patrimônio da Câmara,  bens móveis 
e documentos de propriedade desses vereadores; RESOLVE:
Art. 1º Ficam instituídas as seguintes regras para a entrega 
dos gabinetes aos vereadores suplentes:
I – Será feito levantamento de todos os bens móveis pela Se-
ção de Patrimônio e Almoxarifado, que identificará os bens 
que fazem parte do patrimônio da Câmara Municipal.
II – Em relação aos bens móveis pertencentes ao patrimônio 
da Câmara Municipal que permanecerão no gabinete do ve-
reador suplente, deverão ser executados os procedimentos 
de praxe pelo setor responsável.
III – O destino dos bens móveis (mobiliário) pertencente ao 
vereador suspenso deverá ser decidido entre o vereador su-
plente e o Chefe de Gabinete do vereador suspenso, sendo 
essa decisão registrada em documento assinado pelas par-
tes e entregue para a Secretária Geral da Câmara. 
IV – Os documentos serão alocados em caixas que deverão 
ser lacradas, com descrição registrada em documento e as-
sinado pelas partes (vereador suplente e chefe de gabine-
te) e entregue para a Secretária Geral da Câmara.
V – Os bens móveis (mobiliário) e as caixas ficarão sob a guar-
da do Vereador Suplente na condição de depositário fiel.
VI - As proposições (Projetos de leis Ordinárias, Comple-
mentares, Decretos Legislativos, Resoluções) com vista 
para os Vereadores Titulares suspensos, que se encontram 
nos respectivos gabinetes, deverão ser entregues ao Depar-
tamento Técnico Legislativo, mediante protocolo.
Art. 2º  Os procedimentos descritos no art. 1º e seus incisos 
deverão ser acompanhados pelo Vereador Suplente, pelo 
Chefe de Gabinete do vereador suspenso, por representan-
te da Seção de Patrimônio e Almoxarifado e pela Secretária 
Geral da Câmara.
Art. 3º   Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de janeiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 

Portaria nº072/2020
Designa servidor para exercício excepcional da função 

de ordenador de despesas.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais e, 
Considerando a existência de único membro da Mesa Dire-
tora, o Presidente; 
Considerando ser o Presidente a autoridade máxima do Po-
der Legislativo;
Considerando a necessidade urgente de promover o paga-
mento dos servidores da Câmara;
Considerando o teor da Portaria nº 071/2019, que dispõe 
sobre a folha mensal de pagamentos; 
Considerando o Parecer Jurídico nº002/2020 da Procurado-
ria desta Casa Legislativa;
Considerando ainda o disposto no art. 296 do Regimento 
Interno, Resolve:
Art. 1º Designar a servidora Lindamar Alves Pereira, matrí-
cula nº470, com o fim específico de ordenar a despesa da 
folha mensal de pagamento dos  servidores e vereadores da 
Câmara Municipal de Uberlândia inerente ao mês de janeiro. 
Uberlândia, 30 de janeiro de 2020.

Wilson Pinheiro
Presidente em exercício
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